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Resolução 0 38/2002 — CAD/UEMA

tsidd E/0ido Maranhão
fl° 3 foi rferendade Concede abatimento do valor da taxa de inscrição no

Ç4D

em reuno do 1/’ Programa de Acesso Seriado ao Ensino Superior —

1Ã,J zdctQ4A-Q- PASES/UEMA aos candidatos oriundos da rede

/ publica de ensino do Estado do Maranhão
Supeiore do -

A Reitora da Universidade Estadual do Maranhão UEMA, no uso de

suas atribuições legais,tendo em vista o prescrito no Estatuto da UEMA, em seu art. 58,

inciso XIV considerando: í
O Art. 53 da Lei 9394/96 de Diretrizes e Bases da Educação Nacional

que dispõe sobre o exercício da autonomia universitária;

O Art. 9° da Portaria Ministerial 3 80/86 que dispõe sobre a concessão de

isenção do pagamento da taxa de inscrição feita pelas universidades dentro de

suas possibilidades orçamentárias;

Que as despesas advindas do PASES/TJEMA são sanadas com recursos

de sua inscrição sendo, portanto, auto — sustentáveis;

Que um dos objetivos do Programa é diminuir o hiato existente entre a

Universidade e o ensino médio e para sua consecução, tem-se um rol de

atividades desenvolvidas ao longo do ano, o que implica em despesas

financeiras;

Resolve: “Ad — referendum” do Conselho de Administração

Art. 1° - Conceder abatimento de 30% (trinta por cento) do valor da taxa

de inscrição no PASESÍUEMA aos candidatos originários da rede pública de

ensino do Estado do Maranhão.

Art 2° - Esta Resolução entra em vigor nesta data

Cidade Universitária Paulo VI, em São Luis (MA), Q2 de Outubro de

2002.
/1/
/Prof’ Maria Eline Barbosa Oli6eir&

Presidente do CAD
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